LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do 8§ 8° do art. 226 da Constituigdo
Federal, da Convencgéo sobre a Eliminacdo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra as
Mulheres e da Convencéo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a
Mulher; dispGe sobre a criacdo dos Juizados de
Violéncia Domeéstica e Familiar contra a
Mulher; altera o Cddigo de Processo Penal, o
Caodigo Penal e a Lei de Execucao Penal; e da
outras providéncias.

TITULO Il
DA ASSISTENCIA A MULHER EM SITUACAO DE VIOLENCIA DOMESTICAE
FAMILIAR

CAPITULO | )
DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENGAO

Art. 8° A politica publica que visa coibir a vioa doméstica e familiar contra a
mulher far-se-4 por meio de um conjunto articulddoa¢cbes da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios e de a¢cdes na@gmmentais, tendo por diretrizes:

| - a integracdo operacional do Poder Judiciarm,Ministério Publico e da
Defensoria Publica com as areas de seguranca pubbsisténcia social, saude, educacéo,
trabalho e habitacao;

Il - a promocdo de estudos e pesquisas, estasisBcautras informacdes
relevantes, com a perspectiva de género e de magatnia, concernentes as causas, as
consequéncias e a frequéncia da violéncia doméstitaamiliar contra a mulher, para a
sistematizacdo de dados, a serem unificados n#ciente, e a avaliacdo periddica dos
resultados das medidas adotadas;

lll - o respeito, nos meios de comunicacao sodias, valores éticos e sociais da
pessoa e da familia, de forma a coibir os papésestipados que legitimem ou exacerbem
a violéncia domeéstica e familiar, de acordo constaleelecido no inciso Ill do art. 1°, no
inciso IV do art. 3° e no inciso IV do art. 221 @anstituicdo Federal;

IV - a implementacao de atendimento policial esgdezado para as mulheres, em
particular nas Delegacias de Atendimento a Mulher;

V - a promocdo e a realizagdo de campanhas edasatle prevencdo da
violéncia doméstica e familiar contra a mulhertaghs ao publico escolar e a sociedade em
geral, e a difusdo desta Lei e dos instrumentoprdéecdo aos direitos humanos das
mulheres;

VI - a celebracdo de convénios, protocolos, ajustesmos ou outros
instrumentos de promocdo de parceria entre Org@egrigamentais ou entre estes e
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entidades né&o-governamentais, tendo por objetivimplementacdo de programas de
erradicacao da violéncia doméstica e familiar @atmulher;

VII - a capacitacdo permanente das Policias CiMilgar, da Guarda Municipal,
do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertéasaans 6rgaos e as areas enunciados no
inciso | quanto as questdes de género e de ragmiay

VIII - a promocado de programas educacionais queediinem valores éticos de
irrestrito respeito a dignidade da pessoa humanmaaperspectiva de género e de raca ou
etnia;

IX - 0 destaque, nos curriculos escolares de todosiveis de ensino, para 0s
conteudos relativos aos direitos humanos, a eqéidadgénero e de raca ou etnia e ao
problema da violéncia domeéstica e familiar contraugher.

) CAPITULO |l )
DA ASSISTENCIA A MULHER EM SITUAGCAO DE VIOLENCIA DQVESTICA E
FAMILIAR

Art. 9° A assisténcia a mulher em situacéo de nm&Edoméstica e familiar serd
prestada de forma articulada e conforme os priosig as diretrizes previstos na Lei
Organica da Assisténcia Social, no Sistema UnicBalele, no Sistema Unico de Seguranca
Pudblica, entre outras normas e politicas publieapridtecdo, e emergencialmente quando
for o caso.

8 1° O juiz determinara, por prazo certo, a inaudd mulher em situagdo de
violéncia doméstica e familiar no cadastro de mo@s assistenciais do governo federal,
estadual e municipal.

§ 2° O juiz assegurara a mulher em situacdo dénd@ doméstica e familiar,
para preservar sua integridade fisica e psicolégica

| - acesso prioritario a remocdo quando servidodblipa, integrante da
administracao direta ou indireta;

Il - manutencdo do vinculo trabalhista, quando s&éf@o o afastamento do local
de trabalho, por até seis meses.

§ 3° A assisténcia a mulher em situacdo de vidémomeéstica e familiar
compreendera o0 acesso aos beneficios decorrentedesknvolvimento cientifico e
tecnoldgico, incluindo os servicos de contracemiEi@mergéncia, a profilaxia das Doencas
Sexualmente Transmissiveis (DST) e da Sindromendaddeficiéncia Adquirida (AIDS) e
outros procedimentos médicos necessarios e caliegisasos de violéncia sexual.



